
RETIFICADO

MUNICIPIO DE CHAPECÓ - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE VEREADORES

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2015 a ABRIL/2016

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

      DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL             ( últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO-

PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 8.554.122,65
Pessoal Ativo 8.344.746,25
Pessoal Inativo e Pensionistas           209.376,40 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art.18 da LRF) 

DESPESA NÃO COMPUTADAS  ( § 1º do art. 19 da LRF) (II)

        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

        Decorrentes de Decisão Judicial de periodo anterior ao da apuração

        Despesas de Exercícios Anteriores

        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 8.554.122,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL            VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 567.366.931,66
DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a + III b) 8.554.122,65 1,51
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)      34.042.015,90 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (paragrafo único do art. 22 da LRF)      32.339.915,11 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI)  ( inciso II do § 1º do art.59 da LRF)      30.637.814,31 5,40
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